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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER 

REFERÊNCIA: Projeto de Decreto Legislativo nº. 17/2024
ASSUNTO: Altera dispositivos do Decreto nº 406, de 22 de agosto de 2023, que institui o “Prêmio Destaque Educacional – Medalha Professora Lydia Salvatore Schincariol". 
AUTOR: Vereador Silvio
Conforme estabelece o artigo 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.
Trata-se de matéria que altera dispositivos do Decreto nº 406, de 22 de agosto de 2023, que institui o “Prêmio Destaque Educacional – Medalha Professora Lydia Salvatore Schincariol", com o objetivo de homenagear também coordenadores e diretores escolares da rede pública de ensino, visto a importância desses profissionais para uma educação de qualidade.
Nada a reparar quanto ao aspecto gramatical e lógico da proposição.
Diante do exposto, ratificamos a legalidade apontada no parecer do Procurador Legislativo e reservamos nosso direito de manifestação acerca do mérito, em Plenário.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 3 de dezembro de 2024.

Vereador SARGENTO LAUDO
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